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PORTARIA N." 7í 
'2024

OE 02 DE MAIO DE 2024

DisÉe sobre a designação de Fiscal e Suplente

para assistir e subsidiar o gestor do contrato de

0712024 - clll, e dá outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo, no uso das atribuiçôes conÍeídas na Portaria de Nomeação no 04/ 2021

de 04 de Janeiro de 2021 - resolve,

Designar o servidor, Alêsson FêrÍeira Santos CPF:034.723.32í22, lotado na (o) Câmara Municipal de

Itabaianinha, Fiscal do Contrato que tem como objeto a Prestâção dê sêíviços têcnicos de Gestão de Tl

aplicados ao setor público com supoÉe técnico especializado, implantaçâo e treinamento dos

sistemâs, êspêciÍicamênte o (e Social), para a Câmara Municipal de ltabaianinha/SE, a que

rêprêsentará a Secretaria perante o contratado e zelârá pela boa execução do objeto pactuado, exercendo

as atividades de orientaçã0, fiscalização e controle previstas na Portaria, devendo ainda:

a) anotar de forma organizada, em registro proprio e em ordem cronologica, todas as oconências

relacionadas com a execução do contrâto mníorme o disposto nos art. 92 inciso XrVlll e art. 1 17

da Lei n" 14.133/2021;

b) conferir o cumprimento do objeto e demais obrigaçõês pactuadas, especialmente o atendimento

às especiÍica$es alinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato,

visitando o local onde o contrato es§a sendo executado e registrando os pontos criticos

enmntrados, inclusive mm a produção de pÍovas, datândo, âssinando e colhendo a assinatura do

preposto da contÍatada para instruir possivel procedimento de sançâo mntratual;

c) comunicaÍ ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pêla contratada, de quaisquer das

obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem deíeituosos ou com prazo

de validade vencido ou por ven@r em cuÍto pÍazo de tempo e que, po[ esses motivos, inviabilizem

o recebirnento definitivo, a guarda ou a utilizaÉo pelo contratante;

e) comunicar imediatamenle à mntratada, quando o fomecimento seja de sua obrigação, a escassez

de material cuja Íalta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desÍazirnênto, ajustes
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ou coreçoes;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, assinado pêlas partes,

de acordo mm o art. 140 da Lei n.o 14.133, de 202'1, recusando, de logo, objetos que não

conespondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

j) encaminhar a documentaÉo à unidade conêspondente para pagamento;

k) comunicar à Administração eventual subcontrataÉo da execuÉo, sem previsão editalicia e

contratual, ou sem conhecimento da AdministraÉo;

l) fiscalizar, pessoalmente, os registros dos empregados da contratada locados nos serviços, para

verificar a regularidade trabalhista;

m) verificar, por intermédio do preposto da contratada, a utilização pelos empregados da empresa

dos equipamentos de proteção individual exigidos pela legislaÉo peÍtinente, exigindo daquele a

interdição do ac€sso ao local de trabalho, e na hipotese de descumprimento, comunicar à

Administração para promoção do possivel processo punitivo contratual;

n) exigir, por intêrmédio do preposto da contratada, a utilizaçfu de crachá e dê uniformê pelos

empregados da contratada, quando for o caso, e conduta compatível com o serviço público,

pautada pela ética e urbanidade no atendimênto;

o) cobrar da contratada, quando se tratar de obras, no local de execução dos serviços, na formataÉo

padrão combinada, o Diário de Obra, culas Íolhas deverão estar devidamente numeradas e

assinadas pelas paÍles, e onde serão feitas as anota@s diárias sobre o andamento dos trabalhos

tais mmo: indicaÉo tecnica, início e têrmino de etapas de sewiço, causas e dalas de início e

téÍmino de eventuais intenupÉes dos serviçc, recebinnnto de material e demais assuntos que

requeiram providênoas; e

Na ausência do servidor supra designado, Íica designado como suplente o Servidor Patrícia de Jesus

CÍuz Santos CPF no 056.838.85$07 lotada na (o) Câmara Municipal de ltabaianinha/SE.

i) analisar, conferir e atestaÍ as notas fiscais;

p) zelar para que o contratado registre as oconências reÍeridas no item anterior no Diário de Obra,

com vista a mmpoÍ o processo e servir como documento pâra dirimir dúvidas e embasar

inÍormaÉes acerca de eventuais reivindi@es futuras;
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ItabaianinhdSE, 02 de maio de 2024

Assinatura do Fiscal Suplente

r

José Nicácio Lima dos Santos

Presidente do Poder Legislativo

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS:

Eu, Alesson FeÍeira Santos, dêclaro.me ciente da designação ora atribuida, e das funÉes que são

inerentes em razão da função.

Assinatura do Fiscal Titular

Eu, Patrícia de Jesus Cruz Santos, declareme ciente da designaçáo ora atribuida, e das Íun@s que

são inerentes em razão da funçã0.
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